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TEXTO/ JUSTIFICATIVA 

Suprima-se o art. 31 da MP 890/2019. 

 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo que a presente emenda pretende suprimir a revogação dos art. 
6º e art. 7º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013. Esta Lei instituiu o Programa 
Mais Médicos e ambos os artigos alvo de revogação pela MP 890/2019 tratam do 

Programa de Residência Médica. Entendemos que tais dispositivos em nada 
conflitam com o novo programa agora sob o título de Médicos pelo Brasil. 

 Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas para sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 06 de agosto de 2019. 

Deputada Jandira Feghali 

PCdoB/RJ 
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